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PARECERN" 026212022 o s N' 026212022
EMENTA Projeto de Resolução (PR) no 137/2022, que "Concede Título de

Cidadão Mato-Grossense ao Sr. LUCAS SILVA COSTA".
AUroR: Deputado FAISSAL.

-LRELATOR (A): DEPUTADO tal Jltileo 6;/ u"

I - RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.'

13712022, de autoria do Deputado FAISSAL, que "Concede Título de

Cidadão Mato-Grossense ao Sr. LUCAS SILVA COSTA", a iniciativa foi

recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do

Processo n' 62212022, Protocolo n'367412022,1ido na 12" Sessão Ordinária

(30 I 03 12022), conforme descrito abaixo :

Art. l' Conceder o Título de Cidaddo Mato-grossense ao Sr. Paulo
Rogério Prates.

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

0410412022, carérter informativo, citando que o projeto em tramitação apesar

de não ser instruído com os documentos, a justificativa apresenta as

informações exigidas pelo artigo 1.4, §2", bem como pelo artigo 7.9,II,ooa" e

"b", ambos da Resoluçáo n" 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de l0ll2l20l9,

conforme folha 08.

Todavia, em reunião realizada no dia 13 dejaneiro de2020, em que

participaram a Secretaria de Servigos Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

fficomprovaraprâticadeatosderelevanteinteressesocial,cultural,
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econômico ou político paÍa a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especiÍicação da honraria a ser agraciada.

Em 0710412022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alinea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à

cnança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvlfl da CoNSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

(,O\S I lllll(.lr\O lX) lrS lr\1.)O l)1, \4,\ I() (iROSli()

Arl. 26 - E da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(.. )

XXVIil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nestct Constituição, expedir decretos

legis lat iv os e r es o luç õ es ;
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Arl. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria
de caráter político, administrativo ou processual legislativo
sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

ambito de sua Çompetência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Senhor LUCAS SILVA COSTA, de acordo com a Resolução rf 6.597,

de 2019 que 'oDispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo

14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reconhecimento
público que não tenhqm nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1" - Os projetos de resolução de concessõo do Título de
Cidadania MaÍo-grossense serão analisados pela Comissão de
Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao
Adolescente e ao Idoso.

§ 2' - Os projetos de resolução de concessão do Título de
Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos conl
documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de MaÍo Grosso;

II-
superior-aM. ( Revo g ado p e la R es o I u ç ão 6. I 5 3 /2 0 2 0).

§ 3'- As pessoqs nascidas no território do atual Estado de
Mato Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa
unidade federativa sdo consideradas nascidas no Estado de
Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser
homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

Por meio desta proposição, o autor terâ indicado 001/035

homenagens, nesta sessão legislativa de 2022. Além disso, o artigo 18 da

presente Resolução dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado

por cada deputado, por sessão legislativa. Vejamos:

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

Etail: n uc lcosoc ial(rlàLlt1t glt 1I

(65) 3313-6908
(65) 33 r 3-6909
(65) 33 1 3-69 1 5



*emx
CONIISSÂO I)E I)IRtiI].OS III.]N'TÂNOS, DT.I.BSA DOS I)IIIhIITOS DA N,IT]I,IIII]I{, CIIDAI),,\NIr\,

ÁNll'r\liLO 
^, 

CRI^N(]^, AO,{l)OLllSClliN'l'l,l II 
^O 

ll)OS0.

Arí, I8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessdo

legislativa, até 41 (quarenta e uma) homenagens, disffibuídas
da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrinta e cincd pessoas para receber o Título de

Cidadani a Mato-grossense :

ru - 05 (cinco) pessocts parct serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Na folha 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n' 13712022, o

nobre Parlamentar apresenta a seguinte justiÍicativa:

"Nascido em Araguari- MG, no ano de 1988, chegou em

Cuiabá ainda recém-nascido, nos braços de sua mãe Linda
Loudes da Silva Costa e seu pai Elquione José Costa, que

encorajados pelo seu eterno avô, Sr. José Costa, abraçaram e

criaram raízes em nossa calorosa capital Mato-grossense.

Ainda adolescente iniciou sua contribuição no

desenvolvimento da nossa cidade, pela qual sempre foi
apaixonado. Foi liderança relevante em grupos de Jovens da

comunidade católica e na Ordem Demolay, participando

ativamente em ações sociais. Projetos de grandes proporções

como o MECdia Feliz, projeto mundial, que com sua ajuda

tiveram diversas edições com resultados excelentes para nossa

cidade. Apostou na educação cuiabana, mssmo com
possibilidades de estudo em grandes centros. Estudou e se

formou em Cuiabá pela Universidade Federal de Mato Grosso,

no curso de Engeúaria Elétrica, inquieto profissionalmente,

ainda cursou Engeúaria Civil e se especializou em Auditoria,
Pericia e Avaliações em Engeúaria. Sua çarreira profissional

começou cedo, antes dos 18 anos, iniciando um estágio em

uma grande emissora de Televisão no departamento técnico,

tendo a oportunidade de trabalhar lâ por 7 anos consecutivos,

em uma escalada vertical dentro da empresa. Como todo

Cuiabano, lutador, antes mesmo de concluir a primeira

faculdade, acreditava que o empreendedorismo tem a

capacidade de transformar vidas e a cara da nossa Capital. E

por falar em transformar nossa capital, nada melhor que uma

empresa de Engenhariao com ideias inovadoras, coragem e

muita energia para modificar Cuiabá. Fundou então a sua

primeira emprÇsa, a SONARE Engeúaria, que completa 10

anos em 2022 e tem prestado diversos serviços relevantes ao

nosso município. Em sua carreira profissional participou de

diversos processos importantes para nossa cidade, como a
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digitalizaçáo do sinal de televisão aberta de diversas emissoras,

o primeiro projeto de geraçáo solar aprovado pela

concessionaria de energia do nosso estado, construção de

empreendimentos diversos e participou de projetos premiados

nacionalmente, dentre eles se destaca o prêmio de Melhor
projeto em Energia Renovável pela revista O Setor Elétrico,
gerando destaque nacional para nossa capital. Com a Sonare

Engeúaria consolidada em Mato Grosso e o

empreendedorismo no sangue, decidiu mudar mais que a
arquitetura e engeúaria da nossa terra, decidiu mudar a vida
dos cuiabanos. Trouxe então para capital pantaneira a maior
escola de oratória da américa latina, a Vox2you em 2022.

Desta forma, este título é conferido, a este cidadão que nos

enche de orgulho e satisfação, pois são pessoas assim que

elevam o nome do estado de Mato Grosso quando falamos em

trabalho, responsabilidade, justiça, valores éticos e

competência. Diante do exposto é que requeremos o Título ao

seúor LUCAS SILVA COSTA, que contribui de forma
efetiva para a solidificação e construção do nosso Estado."

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - cofitrole

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéia análoga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prâtica corente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.
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Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos daterca, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agracíada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal,umxômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

Ao se analisar o projeto em questão, frca evidente que o

homenageado exerce uma função de grande relevância, atuando com

trabalhos de ações sociais com a comunidade, também fundou empresa

SONARE Engenharia, gerando vários empregos e contribuindo para o

crescimento econômico do Estado de Mato Grosso.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que o senhor LUCAS SILVA

COSTA, é natural de Araguari, no município de Minas Gerais, satisfaz os

requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2019 -
D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o "Título de Cidadão

Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito. Manifestamo-nos pela

aprovação do Projeto de Resolução (PR) n" 13712022, de autoria do

Deputado FAISSAL, lido na 12u Sessão Ordinária (3010312022).

É o parecer.
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Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 13712022, de autoria do
Deputado Faissal, que "Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense ao

Sr. TuCas SILVA CoSTA,,.

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

seúor LUCAS SILVA COSTA, natural de Araguari, no município de

Minas Gerais, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE t)tl2t2}tg, é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito, somos favoráveis pela aprovação do Projeto de Resolução

(PR) n" 13712022, de autoria do Deputado FAISSAL, lido na l2u Sessão

Ordinrária (3 0 I 03 I 2022).

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

l
tr
tr

SPMD/NUS/CDHDDMCACAVALMT, em D_ ae Abprl d e 2022.

RELATORTÁ

/yv t {
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